
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

PROJETO DE LEI Nº     /2016

EMENTA: Denominarseà   de 
LIBERATO PEREIRA DA COSTA 
JUNIOR   o   próximo   Logradouro 
Público,   Hospital,   Unidade   de 
Pronto   Atendimento,   Escola, 
Creche   a   ser   inaugurado   na 
cidade do Recife.

A CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE RESOLVE:

Art.   1º      Denominarseá   de   LIBERATO   PEREIRA   DA   COSTA   JUNIOR   o 

próximo Logradouro Público, Hospital, Unidade de Pronto Atendimento, Escola, 

Creche a ser inaugurado na cidade do Recife;

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogamse as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 13 de janeiro de 2016.

Romerinho Jatobá

Vereador – PR 
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JUSTIFICATIVA

Liberato Pereira da Costa Junior, natural do município de Recife, nasceu 

no dia 11 de abril de 1918, filho de Liberato Pereira da Costa e de Maria Josefa 

Castelo Branco da Costa.

Ingressou   na   Política   como   integrante   de   um   comitê   da   união 

Democrática Nacional, no bairro da Torre. Candidatouse, pela primeira vez, a 

Vereador do Recife em 1955, ainda pela U.D.N. Posteriormente, divergindo da 

direção local do partido, desfilouse, consequentemente, disputou as eleições 

de 1959, também para Vereador, tendo sido o mais votado do Recife, pelo PST 

(Partido Social Trabalhista).

Em 1962   foi   considerado  pela  bancada  de   Imprensa  credenciada  na 

Câmara Municipal do Recife, como o mais importante vereador. Daí porque foi 

aclamado como o Vereador do Ano de 1962.   Em 1963, foi o vereador mais 

votado do Recife, ainda na legenda do PST.

No início de 1963, precisamente no dia 11 de fevereiro, pela vacância 

dos cargos de prefeito e viceprefeito do Recife, respectivamente Miguel Arraes 

e Artur Lima Cavalcanti, eleitos governador do Estado e deputado federal, e por 

força da Legislação vigente, assumiu em caráter constitucional e definitivo o 

cargo de Prefeito do Recife. Estava, então, no exercício do cargo de Presidente 

da   Câmara   Municipal   do   Recife.   Exerceu   o   cargo   de   prefeito   até   15   de 

dezembro de 1963, quando o transmitiu ao prefeito eleito Pelópidas Silveira.

Também em 1963 quando à frente da Prefeitura do Recife construiu a 

Ponte do Limoeiro em concreto, substituindo a Ponte de ferro destinada aos 

trens da Reffesa. Ainda no seu Governo, em 1963, deu início ao alargamento 

da   então   Estrada   da   Imbiribeira,   hoje,   Avenida   Marechal   Mascarenhas   de 

Morais, ligando o bairro dos Afogados ao Aeroporto dos Guararapes.   Criou, 
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ainda,   o   Departamento   de   Mecanização   do   Recife,   hoje,   a   Empresa   de 

Processamento Eletrônico (Emprel).

Como   prefeito,   enviou   mensagem   à   Câmara,   a   qual   foi   aprovada   e 

transformada em Lei, considerando como servidores públicos, os componentes 

da Orquestra Sinfônica do Recife e da Banda de Música do Recife, que tiveram 

seus anseios de muitos  anos consagrados pela definição  jurídica  dos seus 

enquadramentos.

Foi também um dos primeiros prefeitos do Recife a promover o início da 

revitalização   da   Cidade,   sobretudo   das   áreas   históricas,   promovendo   a 

desapropriação de casas localizadas no histórico pátio de São Pedro, além de 

ter determinado a pavimentação desse logradouro.

Como vereador foi autor do projeto de lei que consagra simbolicamente 

o dia 12 de março, data da fundação do Recife. Autor também, do projeto de lei 

que   criou   o   Diário   Oficial   do   Município,   transformado   em   Lei,   o   qual   foi 

implantado através do Decreto nº 9382, de 11 de março de 1969, do então 

prefeito Augusto Lucena.

Liberato   Pereira   da   Costa   Junior   também   foi   Prefeito   da   Cidade   do 

Recife e Deputado Estadual de Pernambuco.

Romerinho Jatobá 

Vereador – PR
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